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POLÍTICA 
MOÇAMBICANA

Manica: Empresa de café e centro 
comercial vencem concursos de 
construção civil e levantam questões 
sobre legalidade das adjudicações 
l Ministério Público em Manica Deve Averiguar Legalidade das Adjudicações

O anúncio de adjudicação publicado pelo Governo Distri-
tal de Manica está a levantar questões sobre a conformi-
dade do processo de contratação pública e os critérios 

utilizados na selecção das empresas vencedoras.
O anúncio indica que a empresa Cafe Manica EI venceu um 

concurso para a construção de uma moradia T3, muro e anexos, 
enquanto a empresa MAIDA Shopping Centre Limitada foi adju-
dicada para a construção de uma sala de sessões e melhoramen-
to do muro de vedação da residência oficial do administrador do 
distrito.

As dúvidas surgem devido à natureza das empresas seleccio-
nadas e à possível incompatibilidade entre o objecto das obras 
adjudicadas e as actividades comerciais associadas às empresas 
vencedoras.

No caso da Cafe Manica EI, o nome remete para actividades 
ligadas ao ramo de café, comércio ou restauração, mas a empre-
sa surge como vencedora de um concurso de construção civil 
envolvendo moradia, anexos e muro.

De igual modo, a empresa MAIDA Shopping Centre Limitada, 
associada a actividades comerciais de centro comercial, foi se-
leccionada para executar obras de construção civil relacionadas 
com infra-estruturas públicas.

A situação levanta questões objectivas sobre:

•	 a compatibilidade entre o objecto social das empresas e as 
obras adjudicadas; 

•	 a existência de alvarás adequados para execução de obras 
de construção civil; 

•	 os critérios técnicos utilizados pela Unidade Gestora Execu-
tora de Aquisições (UGEA); 

•	 o nível de concorrência efectiva no processo; e 
•	 a observância das normas de contratação pública previstas 

na legislação moçambicana. 

Em processos de contratação pública, particularmente na área 
de construção civil, é expectável que as entidades adjudicadas 
demonstrem capacidade técnica compatível, experiência com-
provada no sector e habilitações legalmente exigidas para ex-
ecução das obras.

Perante os elementos constantes no anúncio público de adju-
dicação, impõe-se a intervenção do Ministério Público em Man-
ica para averiguar a legalidade dos procedimentos adoptados, 
verificar a conformidade das empresas adjudicadas com os req-
uisitos técnicos e legais aplicáveis e apurar eventuais irregulari-
dades no processo de contratação pública.
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